
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DR. ROGÉRIO ZANON 
 
 
Ementa:
 
DETERMINA QUE, NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA E PARTICULAR, A
REALIZAÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 SEJA PRIORITARIAMENTE PARA
OS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E CIDADÃOS DOS GRUPOS DE
RISCO.
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